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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 049/2024)

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA  

 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 Avenida Luiz 
Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia Telefone: (75) 

3660 - 2121/2985 

 

PORTARIA Nº 049/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988, 

pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto no art. 74 da Lei Municipal nº 186 

de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Pé de Serra/BA), que dispõe sobre o direito à concessão de férias; 

Considerando o disposto no artigo 76 da Lei Municipal nº 

186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Pé de Serra/BA), o qual dispõe que as férias serão gozadas de acordo com a 

escala organizada pela unidade administrativa competente: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo listados, no período que se segue: 

Funcionário(a)  Cargo  Matricula Período  

ABRAAO MESSIAS OLIVEIRA SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3336 01/11/2024 a 
01/12/2024 

ADAILTON DE OLIVEIRA RIOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3335 02/12/2024 a 
01/01/2025 

ADRIANA GONCALVES DE CARVALHO AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

4813 01/11/2024 a 
01/12/2024 

AGDA SANTANA MATTOS OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3326 01/11/2024 a 
01/12/2024 

ALEXSANDRO ALVES SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM 5295 02/12/2024 a 
01/01/2025 

ANTONIA DO CARMO SILVA AZEVEDO AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3321 01/11/2024 a 
01/12/2024 

ANTONIO LEANDRO DE OLIVEIRA 
CARNEIRO 

GUARDA MUNICIPAL 353 10/11/2024 a 
09/12/2024 
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ANTONIO SERGIO GONCALVES DE 
AZEVEDO 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

4812 02/12/2024 a 
01/01/2025 

ARLEIDE CONCEICAO DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

4744 02/12/2024 a 
01/01/2025 

EDILENE CARNEIRO DA SILVA PROFESSOR III 457 02/12/2024 a 
01/01/2025 

EDUARDO DA SILVA MATOS GUARDA MUNICIPAL 184 02/12/2024 a 
01/01/2025 

EDUARDO DE JESUS OPERADOR DE MAQUINAS 
PESADAS 

91 02/12/2024 a 
01/01/2025 

EDVALDO JESUS DOS SANTOS GARI 159 02/12/2024 a 
01/01/2025 

ELENILTON OLIVEIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3334 01/11/2024 a 
30/11/2024 

ELIENE FERREIRA CARNEIRO DOS 
SANTOS 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3337 01/11/2024 a 
30/11/2024 

ESMERALDO RIOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3327 01/11/2024 a 
30/11/2024 

EVANILDA RIOS RIOS GARI 1639 20/11/2024  a 
19/12/2024 

FERNANDA FIGUEREDO DA VISITACAO AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3338 01/11/2024 a 
30/11/2024 

GILSON NEY DE OLIVEIRA SANTANA OPERADOR DE MAQUINAS 
PESADAS 

1703 09/12/2024 a 
07/01/2025 

GLAUBA DE JESUS SILVA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3339 01/11/2024 a 
30/11/2024 

IASMIN RIBEIRO RIOS NUTRICIONISTA 2286 02/11/2024 

IOLANDA CARNEIRO DA VISITACAO TECNICO EM ENFERMAGEM 5297 02/12/2024 a 
01/01/2025 

IRAILDES RIOS CARNEIRO AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3630 01/11/2024 a 
30/11/2024 

IRANIR CARNEIRO DE FREITAS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3324 01/11/2024 a 
30/11/2024 

IZAEL FELIX LOPES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 5299 26/12/2024 a 
24/01/2025 

JAILZA CARNEIRO DOS SANTOS FREITAS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3329 01/11/2024 a 
30/11/2024 

JAIZA DO SACRAMENTO LIMA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3345 01/11/2024 a 
30/11/2024 

JEANE DE LIMA CARNEIRO OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3333 01/11/2024 a 
30/11/2024 

JOSE HUDSON ARAUJO RIOS OPERADOR DE MAQUINAS 
PESADAS 

195 05/11/2024 a 
04/12/2025 
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LUCIALVA RIOS DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3992 02/12/2024 a 
01/01/2025 

MARIA DA CONCEICAO SILVA 
GUIMARAES 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3322 01/11/2024 a 
30/11/2024 

MARIA EDNALVA RIOS RIOS GARI 1642 20/12/2024 a 
18/01/2025 

MARIA NEUSA ALMEIDA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3342 01/11/2024 a 
30/11/2024 

MARIA NILDETE CARNEIRO MOTA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3325 02/12/2024 a 
01/01/2025 

MARIA NILVACI NETO RIOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3344 01/11/2024 a 
30/11/2024 

MARISA CARLA SANTANA RIOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3323 01/11/2024 a 
30/11/2024 

MONICA SOUZA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3627 01/11/2024 a 
30/11/2024 

NATALIA CARNEIRO SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM 5516 01/11/2024 a 
30/11/2024 

NILZETE DOS SANTOS BARBOSA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3340 01/11/2024 a 
30/11/2024 

PATRICIA DOS SANTOS RODRIGUES 
OLIVEIRA 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3628 01/12/2024 a 
30/12/2024 

RAIMUNDO DE JESUS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3332 01/11/2024 a 
30/11/2024 

RAIMUNDO SILVA RIOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3331 01/11/2024 a 
30/11/2024 

RITA SELMA CEDRAZ SILVA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3319 01/11/2024 a 
30/11/2024 

ROSELITA CALAZANS DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3343 02/12/2024 a 
01/01/2025 

SILVANA DA SILVA LOPES AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

4722 01/11/2024 a 
30/11/2024 

SILVANETE CARNEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3631 01/12/2024 a 
30/12/2024 

UBALDO SOUZA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

4745 01/11/2024 a 
30/11/2024 

VALDENICIO OLIVEIRA LEAO AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

3330 01/11/2024 a 
30/11/2024 

VERONICA CARVALHO DE MELLO ASSISTENTE SOCIAL 2250 16/12/2024 a 
14/01/2025 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de outubro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 09 de dezembro de 

2024. 

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 050/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
    GOVERNO: Construindo Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra – CNPJ 13.232.913/0001-85 
Avenida Luiz Viana Filho,150 – Centro – CEP: 44655-000 Pé de Serra – Bahia 

Email: pedeserra.pm@gmail.com 

PORTARIA Nº 050/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

REDUÇÃO DE JORNADA DE 

TRABALHO A SERVIDOR PÚBLICO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988, 

pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal – STF – 

julgou em Recurso Extraordinário (RE) 1237867 que “aos servidores públicos 

estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da 

Lei 8.112 /1990; 

Considerando o Requerimento, acompanhado de 

Relatório Médico de Neurologista, da Servidora que solicita redução de carga 

horária para acompanhar seu filho: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder redução de carga horária, na proporção de 50% (cinquenta 

por cento), sem redução da remuneração, à servidora LAUDECY SOUZA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, matrícula 1698, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pé 

de Serra/BA. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em sentido contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 09 de 

dezembro de 2024. 

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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